
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015/2016  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR037972/2015  
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO:

 
19/06/2015 ÀS 16:08 

 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS AGRONOMOS DE SANTA CATARINA, CNPJ n. 78.664.414/0001-02, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VLADEMIR GAZONI; 
  
E  
 
ORGANIZACAO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DE STA CATARINA, CNPJ n. 82.512.864/0001-57, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCOS ANTONIO ZORDAN; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2015 
a 30 de abril de 2016 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Engenheiros Agrônomos com 
base territorial em SC, com abrangência territorial em Abdon Batista/SC, Abelardo Luz/SC, 
Agrolândia/SC, Agronômica/SC, Água Doce/SC, Águas de Chapecó/SC, Águas Frias/SC, Águas 
Mornas/SC, Alfredo Wagner/SC, Alto Bela Vista/SC, Anchieta/SC, Angelina/SC, Anita Garibaldi/SC, 
Anitápolis/SC, Antônio Carlos/SC, Apiúna/SC, Arabutã/SC, Araquari/SC, Araranguá/SC, Armazém/SC, 
Arroio Trinta/SC, Arvoredo/SC, Ascurra/SC, Atalanta/SC, Aurora/SC, Balneário Arroio do Silva/SC, 
Balneário Barra do Sul/SC, Balneário Camboriú/SC, Balneário Gaivota/SC, Balneário Piçarras/SC, 
Balneario Rincao/SC, Bandeirante/SC, Barra Bonita/SC, Barra Velha/SC, Bela Vista do Toldo/SC, 
Belmonte/SC, Benedito Novo/SC, Biguaçu/SC, Blumenau/SC, Bocaina do Sul/SC, Bom Jardim da 
Serra/SC, Bom Jesus do Oeste/SC, Bom Jesus/SC, Bom Retiro/SC, Bombinhas/SC, Botuverá/SC, 
Braço do Norte/SC, Braço do Trombudo/SC, Brunópolis/SC, Brusque/SC, Caçador/SC, Caibi/SC, 
Calmon/SC, Camboriú/SC, Campo Alegre/SC, Campo Belo do Sul/SC, Campo Erê/SC, Campos 
Novos/SC, Canelinha/SC, Canoinhas/SC, Capão Alto/SC, Capinzal/SC, Capivari de Baixo/SC, 
Catanduvas/SC, Caxambu do Sul/SC, Celso Ramos/SC, Cerro Negro/SC, Chapadão do Lageado/SC, 
Chapecó/SC, Cocal do Sul/SC, Concórdia/SC, Cordilheira Alta/SC, Coronel Freitas/SC, Coronel 
Martins/SC, Correia Pinto/SC, Corupá/SC, Criciúma/SC, Cunha Porã/SC, Cunhataí/SC, 
Curitibanos/SC, Descanso/SC, Dionísio Cerqueira/SC, Dona Emma/SC, Doutor Pedrinho/SC, Entre 
Rios/SC, Ermo/SC, Erval Velho/SC, Faxinal dos Guedes/SC, Flor do Sertão/SC, Florianópolis/SC, 
Formosa do Sul/SC, Forquilhinha/SC, Fraiburgo/SC, Frei Rogério/SC, Galvão/SC, Garopaba/SC, 
Garuva/SC, Gaspar/SC, Governador Celso Ramos/SC, Grão Pará/SC, Gravatal/SC, Guabiruba/SC, 
Guaraciaba/SC, Guaramirim/SC, Guarujá do Sul/SC, Guatambú/SC, Herval D'oeste/SC, Ibiam/SC, 
Ibicaré/SC, Ibirama/SC, Içara/SC, Ilhota/SC, Imaruí/SC, Imbituba/SC, Imbuia/SC, Indaial/SC, 
Iomerê/SC, Ipira/SC, Iporã do Oeste/SC, Ipuaçu/SC, Ipumirim/SC, Iraceminha/SC, Irani/SC, Irati/SC, 
Irineópolis/SC, Itá/SC, Itaiópolis/SC, Itajaí/SC, Itapema/SC, Itapiranga/SC, Itapoá/SC, Ituporanga/SC, 
Jaborá/SC, Jacinto Machado/SC, Jaguaruna/SC, Jaraguá do Sul/SC, Jardinópolis/SC, Joaçaba/SC, 
Joinville/SC, José Boiteux/SC, Jupiá/SC, Lacerdópolis/SC, Lages/SC, Laguna/SC, Lajeado 
Grande/SC, Laurentino/SC, Lauro Muller/SC, Lebon Régis/SC, Leoberto Leal/SC, Lindóia do Sul/SC, 
Lontras/SC, Luiz Alves/SC, Luzerna/SC, Macieira/SC, Mafra/SC, Major Gercino/SC, Major Vieira/SC, 
Maracajá/SC, Maravilha/SC, Marema/SC, Massaranduba/SC, Matos Costa/SC, Meleiro/SC, Mirim 
Doce/SC, Modelo/SC, Mondaí/SC, Monte Carlo/SC, Monte Castelo/SC, Morro da Fumaça/SC, Morro 
Grande/SC, Navegantes/SC, Nova Erechim/SC, Nova Itaberaba/SC, Nova Trento/SC, Nova Veneza/SC, 
Novo Horizonte/SC, Orleans/SC, Otacílio Costa/SC, Ouro Verde/SC, Ouro/SC, Paial/SC, Painel/SC, 
Palhoça/SC, Palma Sola/SC, Palmeira/SC, Palmitos/SC, Papanduva/SC, Paraíso/SC, Passo de 
Torres/SC, Passos Maia/SC, Paulo Lopes/SC, Pedras Grandes/SC, Penha/SC, Peritiba/SC, Pescaria 
Brava/SC, Petrolândia/SC, Pinhalzinho/SC, Pinheiro Preto/SC, Piratuba/SC, Planalto Alegre/SC, 



Pomerode/SC, Ponte Alta do Norte/SC, Ponte Alta/SC, Ponte Serrada/SC, Porto Belo/SC, Porto 
União/SC, Pouso Redondo/SC, Praia Grande/SC, Presidente Castello Branco/SC, Presidente 
Getúlio/SC, Presidente Nereu/SC, Princesa/SC, Quilombo/SC, Rancho Queimado/SC, Rio das 
Antas/SC, Rio do Campo/SC, Rio do Oeste/SC, Rio do Sul/SC, Rio dos Cedros/SC, Rio Fortuna/SC, 
Rio Negrinho/SC, Rio Rufino/SC, Riqueza/SC, Rodeio/SC, Romelândia/SC, Salete/SC, Saltinho/SC, 
Salto Veloso/SC, Sangão/SC, Santa Cecília/SC, Santa Helena/SC, Santa Rosa de Lima/SC, Santa 
Rosa do Sul/SC, Santa Terezinha do Progresso/SC, Santa Terezinha/SC, Santiago do Sul/SC, Santo 
Amaro da Imperatriz/SC, São Bento do Sul/SC, São Bernardino/SC, São Bonifácio/SC, São Carlos/SC, 
São Cristovão do Sul/SC, São Domingos/SC, São Francisco do Sul/SC, São João Batista/SC, São 
João do Itaperiú/SC, São João do Oeste/SC, São João do Sul/SC, São Joaquim/SC, São José do 
Cedro/SC, São José do Cerrito/SC, São José/SC, São Lourenço do Oeste/SC, São Ludgero/SC, São 
Martinho/SC, São Miguel da Boa Vista/SC, São Miguel do Oeste/SC, São Pedro de Alcântara/SC, 
Saudades/SC, Schroeder/SC, Seara/SC, Serra Alta/SC, Siderópolis/SC, Sombrio/SC, Sul Brasil/SC, 
Taió/SC, Tangará/SC, Tigrinhos/SC, Tijucas/SC, Timbé do Sul/SC, Timbó Grande/SC, Timbó/SC, Três 
Barras/SC, Treviso/SC, Treze de Maio/SC, Treze Tílias/SC, Trombudo Central/SC, Tubarão/SC, 
Tunápolis/SC, Turvo/SC, União do Oeste/SC, Urubici/SC, Urupema/SC, Urussanga/SC, Vargeão/SC, 
Vargem Bonita/SC, Vargem/SC, Vidal Ramos/SC, Videira/SC, Vitor Meireles/SC, Witmarsum/SC, 
Xanxerê/SC, Xavantina/SC, Xaxim/SC e Zortéa/SC.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

Os salários dos integrantes da categoria profissional serão reajustados a partir de 1º (primeiro) 
de maio de 2015 em 9,5% (nove e meio pontos percentuais), aplicados sobre os salários 
vigentes no mês de abril de 2015, correspondente à reposição de perdas salariais ocorridas no 
período compreendido entre 01 de maio de 2014 a 30 de abril de 2015, compensando-se as 
antecipações espontâneas e compulsórias concedidas no período, para todas as 
Cooperativas. 

Parágrafo 1º: Fica garantida a extensão de outros indices ou benefícios concedidos à 
categoria preponderante, celebrado através de instrumentos coletivos ou por liberalidade da 
cooperativa. 

Parágrafo 2º: Para os empregados das cooperativas cuja data-base da categoria 
preponderante não for maio o reajuste concedido será retroativo ao mês de maio/2015. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO EFETIVAÇÃO  
 
 

Fica estabelecido como salário mínimo profissional, o previsto na Lei 4.950-A, de 22 de abril 
de 1966, a ser pago a todos os profissionais. 

 



 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
13º Salário  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO  
 
 

Ao empregado afastado em gozo de auxílio doença previdenciária, a Cooperativa pagará o 
13º (décimo terceiro) salário integral, desde que não receba da Previdência Social e até o 
limite de seis (6) meses a partir do afastamento. 

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO  
 
 

Fica assegurado ao empregado que prestar seus serviços em horário noturno, assim 
considerado o compreendido entre as 22 e 05 horas, um adicional de 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da hora normal. 

 
 

Contrato de Trabalho      Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Aviso Prévio  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - AVISO PRÉVIO  
 
 

Ao empregado despedido sem justa causa que conte com 10 (dez) anos ininterruptos de 
serviço na mesma Cooperativa, o aviso prévio a ser dado ou indenizado será de 60 (sessenta) 
dias. 

 
 

Relações de Trabalho      Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Estabilidade Geral  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EMPREGO  
 
 

Será garantido o emprego nas seguintes condições: 

a) Ao empregado vítima de acidente de trabalho, afastado por mais de 16 (dezesseis) dias, 



durante 12 (doze) meses que se sucederem a alta médica Previdenciária. 

b) A funcionária gestante, durante 60 (sessenta) dias que se sucederem ao término do prazo 
de afastamento compulsório, previsto na Constituição Federal. 

 
 
CLÁUSULA NONA - GARANTIA ESPECIAL DE EMPREGO  
 
 

É assegurado o emprego aos empregados optantes pelo FGTS, durante 24 (vinte e quatro) 
meses imediatamente anteriores ao tempo mínimo necessário para a aquisição do direito à 
aposentadoria por tempo de serviço, desde que o empregado tenha mais de 10 (dez) anos, 
consecutivos ou não, prestados a mesma Cooperativa. 

 
Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - READMISSÃO DE EMPREGOS  
 
 

A duração do contrato de experiência para empregados readmitidos no mesmo cargo não 
poderá ser superior a 30 (trinta) dias. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE TRABALHO  
 
 

A Cooperativa compromete-se a fornecer instrumental básico de trabalho para a execução das 
atividades profissionais da Cooperativa. 

 
 

Jornada de Trabalho      Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Outras disposições sobre jornada  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CURSOS E 
SIMPÓSIOS  
 
 

As Cooperativas liberarão os empregados pertencentes a categoria, cinco (5) dias por ano, 
para participarem de Congressos, Cursos e Simpósios de sua livre escolha. 

 
 

Relações Sindicais  
 



Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS DIRIGENTES SINDICAIS  
 
 

As Cooperativas liberarão para tratar de assuntos de interesse da categoria profissional, seus 
empregados dirigentes sindicais eleitos, três (3) dias por ano sem prejuízo de sua 
remuneração e demais direitos contratuais. 

 
Acesso a Informações da Empresa  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MENSALIDADES  
 
 

As Cooperativas, mediante autorização escrita de cada profissional, descontarão do salário, o 
valor da mensalidade sindical, passando ao Sindicato da categoria até o 5º (quinto) dia útil, 
após o efetivo pagamento do salário. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  
 
 

As Cooperativas descontarão de todos os engenheiros agrônomos no mês subseqüente a 
assinatura deste instrumento, a importância correspondente a três (3) dias da remuneração 
mensal dos empregado, repassando os valores descontados ao Sindicato até cinco (5) dias 
úteis, após o efetivo desconto a título de contribuição assistencial para custeio da campanha 
salarial e sistema confederativo da categoria sindical. 

Parágrafo primeiro: As empresas enviarão ao Sindicato Profissional, até o dia 30 do mês 
subsequente ao desconto, a relação dos empregados contribuintes. 

  

Parágrafo Segundo: O empregado poderá opor-se ao desconto da Contribuição Assistencial, 
devendo para isto apresentar pessoalmente, na sede do Sindicato dos Engenheiros 
Agrônomos do Estado de Santa Catarina, ou à seus Diretores Regionais, carta escrita de 
próprio punho, no prazo de 10 (dez) dias que sucedem a publicação do Edital da Assinatura 
do Instrumento Coletivo, encaminhando cópia da mesma com o recebimento do Sindicato ao 
empregador. 

  

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 



 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS  
 
 

Por ocasião do recolhimento da contribuição assistencial as Cooperativas fornecerão ao 
Sindicato a relação dos empregados da categoria que sofrerem os descontos e respectivos 
valores. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RENEGOCIAÇÃO  
 
 

As partes quando julgarem necessário, mediante prévia comunicação oficial, poderão retomar 
as negociações trabalhistas. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DESVIO DE FUNÇÃO E ABRANGÊNCIA  
 
 

Todo empregado pertencente a categoria profissional representado por este instrumento, 
devidamente registrado no Conselho Regional, que desempenhe suas funções técnicas, será 
abrangido pela presente Convenção Coletiva de Trabalho e Legislação pertinente à categoria, 
independente das anotações contidas em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social e/ou 
Contrato Individual de Trabalho. 

 

 

 

VLADEMIR GAZONI  

Presidente  

SINDICATO DOS ENGENHEIROS AGRONOMOS DE SANTA CATARINA 

 

 

 

MARCOS ANTONIO ZORDAN  

Presidente  

ORGANIZACAO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DE STA CATARINA 

 

 
  

 


